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Poder Judiciário
Cabo Frio

Cartório da 1ª Vara Cível

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Cabo Frio, 26 de fevereiro de 2026.

Nº do Processo: 0018480-61.2018.8.19.0011

Partes: Autor: SHOPPING PARK LAGOS S/A
Réu: VIANA COMÉRCIO DE JOALHERIA LTDA
Perito: RODRIGO COSTA

Destinatário: RODRIGO COSTA PEREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Uma vez que o executado intimado do AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO de fls. 347/348, não se 
manifestou conforme certificado à fl. 365, designo o LEILÃO dos bens penhorados e avaliados à 
fl. 348, conforme abaixo;

01 relógio INVICTA no valor de R$3.000,00; 
05 relógios SECTOR no valor de R$3.000,00 cada um e
01 relógio RIP CURL no valor de R$715,37.

Nomeio Leiloeiro Dr. RODRIGO COSTA, que deverá ser intimado para indicar    a modalidade de 
alienação que melhor se adequa ao presente feito, se a alienação por iniciativa particular ou leilão 
judicial. Neste segundo caso, desde logo, deve indicar as datas para primeiro e segundo leilão, 
observada a autorização para modalidade de leilão eletrônico. 
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